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PORTARIA Nº 134/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Nomeia os membros para a Comissão de 

Estudo sobre fracionamento irregular de 

solo rural no Município de Conselheiro 

Mairinck. 

 

O Senhor JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal.  

 

Considerando a Recomendação Administrativa nº 07/2024 

do GAEMA – Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, Habitação e 

Urbanismo do Ministério Público do Estado do Paraná, que trata de embargos 

administrativo de fracionamento irregular de solo rural;  

 

   Considerando a Informação Técnica nº 133/2024 de IAT 
(Instituto Água e Terra), Escritório Regional de Jacarezinho, referente ao 
mapeamento e análise de parcelamentos irregulares/clandestinos em área rural;  
    

   Considerando o termo de audiência nº 72/2025 realizada na 

sede do GAEMA - Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, 

Habitação e Urbanismo; 

 

   Considerando a necessidade de levantamento e estudo acerca 

do fracionamento irregular de solo rural no Município;  

  

DETERMINA 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para composição da Comissão de 

Estudo sobre fracionamento irregular de solo rural no Município de Conselheiro 

Mairinck. 

1ª – Natan Rosisca, Procurador Geral do Município de Conselheiro Mairinck; 

2º - Yanco Luan Lopes Ribeiro, Diretor do Departamento Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente; 

3ª – João Vinicio Pereira Barreto, Engenheiro Civil do Município de Conselheiro 

Mairinck;  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO 
DO PARANÁ, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco 
(07/11/2025). 
 
Conselheiro Mairinck, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
  

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 


